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Os serviços metrológicos serão realizados na Avenida Pre-
sidente Vargas, n°. 2.500 – Franca/SP, no horário das 09h00min 
às 13h00min, podendo maiores informações ser obtidas pes-
soalmente na Sede da Delegacia Regional de Ribeirão Preto, 
estabelecida na Avenida Maurílio Biagi, n°. 2.940 – City Ribeirão 
ou pelo telefone (16) 3916-3000. (160/2011)

De 20-7-2011
Revogando a PORTARIA IPEM-SP N°. 41/99, de 29 março 

de 1999, não mais vigorando os parâmetros de classificação 
de empresas estabelecidos pela indigitada Portaria, usados na 
fiscalização metrológica, da qualidade e da avaliação da confor-
midade de produtos e serviços. (182/2011)

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES 
DA SILVA”

Portaria do Diretor Executivo Nº 54, de 19-7-2011

Dispõe sobre a ampliação do número de lotes do 
Assentamento Laudenor de Souza no município 
de Teodoro Sampaio - SP

O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do Esta-
do de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, em conformida-
de com o disposto pelo artigo 17, inciso VI, da Lei 10.207, de 
08 de janeiro de 1999, c/c o artigo 7° item 18 do Regulamento 
Geral da Fundação ITESP, e

Considerando que a Portaria ITESP 12/2000 de 09/12/2000, 
dispõe a criação e implantação do Assentamento Laudenor de 
Souza, município de Teodoro Sampaio:

Considerando a Licença para Instalação de Loteamento nº 
56000001, em conformidade com a Resolução CONAMA nº 387 
de 27 de dezembro de 2006, resolve:

Artigo 1º - Ampliar o número de lotes, alterando o núme-
ro de lotes rurais, de 60 para 67 lotes, com área total de 
1.541,0058ha.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Despacho do Diretor Executivo, de 12-7-2011
Expediente: Processo ITESP/877/2009
Interessado: FUNDAÇÃO ITESP
Assunto: RELATÓRIO TÉCNICO-CIENTÍFICO DO QUILOMBO 

DE PEROPAVA -MUNICÍPIO DE REGISTRO-SP
Aprova o Relatório Técnico Científico de Reconhecimento 

dos Remanescentes da Comunidade Quilombola de Peropava, 
situado no Município de Registro, no Estado de São Paulo.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA” 
- ITESP, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 3°, 
inciso VI, da Lei Estadual n° 10.207/99, e o artigo 7°, item 27, 
do Regulamento Geral da Fundação Itesp, e tendo em vista o 
contido nos autos do Processo ITESP/877/2009, em especial o 
parecer conclusivo do Relatório Técnico-Científico a respeito 
da condição quilombola da comunidade negra de Peropava, os 
trabalhos técnicos de demarcação do território realizados pela 
Diretora Adjunta de Recursos Fundiários, o Termo de Anuência 
assinado pelos líderes da comunidade, em obediência ao pará-
grafo único do artigo 4º do Decreto Estadual nº 42.839/98, o 
parecer jurídico exarado pela Advocacia e Consultoria Jurídica, a 
manifestação favorável da Assistência Especial de Quilombos e, 
por fim, submetido à apreciação do Grupo Gestor de Quilombos, 
instituído pelo Decreto Estadual nº 41.774/97, decide:

APROVAR o Relatório Técnico-Científico elaborado pela 
antropóloga Patrícia Scalli dos Santos e pelo geógrafo Rafael 
Fernando Honório referente à identificação étnica e territorial 
dos Remanescentes da Comunidade de Quilombo de Peropava, 
situado no Município de Registro, no Estado de São Paulo, nos 
termos do artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal vigente, dos artigos 215 e 
216, também da Constituição Federal, do artigo 3º da Lei Esta-
dual nº 9757/97 e dos artigos 1º, 2º e 3º do Decreto Estadual 
nº 42.839/98, ratificando a conclusão dos estudos contidos no 
Relatório e os trabalhos técnicos de demarcação, a fim de:

RECONHECER a Comunidade Negra de Peropava e seu 
Território como Remanescente de Quilombo.

DETERMINO a publicação, no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, do presente despacho da Diretoria Executiva, 
do Parecer da Assistência Especial de Quilombos, do Resu-
mo apresentado pela Antropóloga responsável pelo Relatório 
Técnico-Científico e do Memorial Descritivo Geral elaborado 
pela Diretoria Adjunta de Recursos Fundiários.

OFICIAR: Secretaria do Meio Ambiente, Instituto Florestal, 
Fundação Florestal, Secretaria da Cultura, Conselho do Desen-
volvimento do Patrimônio Histórico, Artístico, Arquitetônico e 
Turístico - CONDEPHAAT, Secretaria da Educação, Secretaria 
da Agricultura e Abastecimento, Conselho Estadual de Desen-
volvimento e Participação da Comunidade Negra, Fórum de 
Entidades Negras do Estado de São Paulo, Comissão de Direitos 

mino a anulação da decisão de folha 69 e dos atos posteriores 
e remessa dos autos à Diretoria de Programas Especiais para 
prolação de nova decisão.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado – CNPJ – Advogado 
- OAB

Proc. 0775/10-ACP - 04286 D7 - AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A - 09.296.295/0001-60 - RENATO COVELO - 
155.545/SP - RACHEL FISCHER P. C. MENNA BARRETO - 248.779/
SP.

De 21-6-2011
Em acolhimento integral à Manifestação Técnica de folhas 

269/271 acolhida pela D. Assessoria Jurídica desta Fundação a 
qual adoto como relatório e razões de decidir, determino a anu-
lação da decisão de folha 43 e dos atos posteriores e remessa 
dos autos à Diretoria de Programas Especiais para prolação de 
nova decisão.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado – CNPJ – Advogado 
- OAB

Proc. 110/07 - 0342 D6 - EBITEL LISTAS TELEF. LISTAS NET E 
DIST. S/S LTDA - 03.741.416/0001-59 - SEM ADVOGADO.

Despachos da Diretora de Programas Especiais
De 28-4-2011
Intime-se a autuada para que: a) no prazo de sete dias 

proceda à juntada do Contrato Social/Atos Constitutivos; b) de 
acordo com o cálculo de fl. 38, manifeste-se, no prazo de quinze 
dias, quanto ao pagamento voluntário do débito.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado - OAB

Proc. 0805/11-ACP- AI 00186 D8 - ESTACIONAMENTO 
NOVO CENTRO LTDA - EPP - 05.862.563/0001-02 - R$ 405,86 - 
FERNANDA CAMPOS GARCIA - 149.718/SP.

De 3-5-2011
De acordo com o cálculo, intime-se a Autuada para mani-

festar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao pagamento 
voluntário do débito.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado - OAB

Proc. 1193/11-ACP- AI 00579 D8 - ASSIST COMERCIAL LTDA 
- 07.701.138/0001-67 - R$ 1.133,39 - SEM ADVOGADO.

De 14-6-2011
Intime-se o autuado para que no prazo de sete dias proceda 

à juntada de documentos que atendam ao disposto no art. 18 da 
Portaria Normativa nº 31 de 05/08/09, posto que os documentos 
juntados às fls. 10/13, para fins de demonstração da condição 
econômica não atendem a Portaria em referência.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado – CNPJ – Advogado 
- OAB

Proc. 0542/11-ACP - 00644 F1 - DIAGNÓSTICOS DA AMÉRI-
CA SA - 61.486.650/0210-08 - SEM ADVOGADO.

De 27-6-2011
De acordo com o cálculo, intime-se a Autuada para mani-

festar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao pagamento 
voluntário do débito.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado - OAB

Proc. 2970/10-ACP- AI 06348 D7 - MARCELO DJABAK-ME - 
06.190.340/0001-09 - R$ 480,99 - SEM ADVOGADO.

De 1-7-2011
De acordo com o cálculo, intime-se a Autuada para mani-

festar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao pagamento 
voluntário do débito.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado - OAB

Proc. 0506/11-ACP- AI 07676 D7 - CILMARA DE OLIVEIRA 
GORA ARMARINHOS - ME - 07.647.297/0001-20 - R$ 419,44 - 
SEM ADVOGADO.

De 8-7-2011
De acordo com o cálculo, intime-se a Autuada para mani-

festar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao pagamento 
voluntário do débito.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado - OAB

Proc. 1197/11-ACP- AI 00667 D8 - CAU COMÉRCIO DE 
CHOCOLATES LTDA - 08.143.124/0002-19 - R$ 755,28 - JOSE 
CARLOS PENTEADO MASAGAO - 021.416/SP.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portarias do Superintendente
De 12-7-2011
Estabelecendo o período de 08 a 19 de agosto de 2011, 

para a verificação subseqüente anual dos taxímetros instalados 
nos veículos de aluguel para o transporte de passageiros do 
município de Ribeirão Preto/SP, referente ao exercício de 2011.

Para a realização da verificação metrológica subseqüente 
dos taxímetros, deverão os detentores dos instrumentos efetuar 
o agendamento eletrônico no site do IPEM-SP (www.ipem.
sp.gov.br) conforme tabela abaixo e o pagamento da taxa 
metrológica a que se refere o artigo 11 da Lei 9.933/99, através 
de respectiva Guia de Recolhimento da União – GRU, junto ao 
Banco do Brasil.

Dia Pontos

08 Chacrinha, Coração de Maria, Ipiranga, Irajá e Itamaraty
09 Camões, Castelo Branco Novo, Catedral, D. Mielli e Hospital das Clínicas
10 Rodoviária
11 Aeroporto, Alô Brasil, Barão de Mauá, Bonfim Paulista e Brasiliense
12 Figueira, Jd. Paulista, José de Alencar e Presidente Dutra
15 Bandeirantes, Shopping e Tamandaré
16 São Francisco, Sete de Setembro e São Lucas
17 Quintino Facci II, Ribeirânia, Rômulo Morandi e Santa Casa
18 Santa Cruz, Santo Antonio, São José, São Cristóvão e Vila Abranges
19 José Mortari, Lagoinha, Primeiro de Maio, Museu e Paulista

Os serviços metrológicos serão realizados na Avenida Mau-
rílio Biagi, n°. 2.940, City Ribeirão, Ribeirão Preto/SP, no horário 
das 09h00min às 12h00min, podendo maiores informações 
serem obtidas pessoalmente na Sede da Delegacia Regional 
de Ribeirão Preto ou pelo telefone (16) 3916-3000. (159/2011)

o período de 12 a 16 de setembro de 2011, para a verifica-
ção subseqüente anual dos taxímetros instalados nos veículos 
de aluguel para o transporte de passageiros do município de 
Franca/SP, referente ao exercício de 2011.

Para a realização da verificação metrológica subseqüente 
dos taxímetros, deverão os detentores dos instrumentos efetuar 
o agendamento eletrônico no site do IPEM-SP (www.ipem.
sp.gov.br) e o pagamento da taxa metrológica a que se refere o 
artigo 11 da Lei 9.933/99, através de respectiva Guia de Recolhi-
mento da União – GRU, junto ao Banco do Brasil.

Dia Veículos dos pontos
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Artigo 2º. Este Comunicado entra em vigor em 1 de janeiro 
de 2012.

ANEXO AO COMUNICADO DFCV - 2, de 19-07-2011.
AUTORIZAÇÕES PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES – A. 

T. E.
DÍGITO FINAL DA A.T.E.

ANO 2012 PRIMEIRO SEMESTRE SEGUNDO SEMESTRE

1 01 de Fev até 16 de Fev 01 de Ago até 16 de Ago
2 10 de Fev até 29 de Fev 16 de Ago até 31 de Ago
3 01 de Mar até 16 de Mar 03 de Set até 19 de Set
4 15 de Mar até 30 de Mar 13 de Set até 28 de Set
5 02 de Abr até 18 de Abr 01 de Out até 17 de Out
6 13 de Abr até 30 de Abr 16 de Out até 31 de Out
7 02 de Mai até 17 de Mai 01 de Nov até 21 de Nov
8 16 de Mai até 31 de Mai 13 de Nov até 30 de Nov
9 01 de Jun até 20 de Jun 03 de Dez até 18 de Dez
0 14 de Jun até 29 de Jun 11 de Dez até 28 de Dez

A eficiência do serviço prestado no Posto de Vistoria Santa 
Rita depende, basicamente, do cumprimento do prazo estabele-
cido no presente anexo. Entretanto, recomenda-se ao transpor-
tador de escolares que apresente o veículo em vistoria logo nos 
primeiros dias do período estabelecido, evitando, assim, a falta 
de tempo hábil para realizar os possíveis reparos necessários à 
aprovação em inspeção.

30ª CIRETRAN - MOGI DAS CRUZES
Notificação
O Delegado de Polícia e Diretor da 30ª Ciretran de Mogi 

das Cruzes, notifica as pessoas abaixo nominadas de que os 
recursos impetrados para a JARI nos processos de cassação 
de CNH foram INDEFERIDOS, ficando todos cientes de que no 
prazo de 30 dias contados desta publicação, poderão ingressar 
com recurso para o CETRAN, nos termos do art. 24 da Portaria 
DETRAN 767/2006.

LAESSIO REYNALDO GONÇALVES - CPF 17783032850 - 
CNH registro 01814027993 (advogada Dra. Gisele C.de Andrade 
Santos - OAB-SP 177.175);

ROBERTA NUNES NÓBREGA - CPF 28193239873 - CNH 
registro 02948205293 (advogada Dra. Ana Cecília H.da Costa 
F.Silva - OAB-SP 113.449)

MAURO SAITO - CPF 17908158862 - CNH registro 
01447179406 (advogado Dr. Wilson de Marco Jr. OAB-SP 
211.011)

JOSÉ ANTONIO DA COSTA - CPF 35221542820 - CNH regis-
tro 03047989519 (advogado Dr. Itamar Said - OAB-SP 204.939)

ANTONIO RUA ALONSO - CPF 07457936815 - CNH registro 
03919039226 (advogado Dr. Itamar Said - OAB-SP 204.939);

FRANCISCO CARLOS NUNES DE AQUINO - CPF 
00126166803 - CNH registro 03429741851 (advogado Dr. Ita-
mar Said - OAB-SP 204.939);

LUCILIA DE SOUZA - CPF 24614484859 - CNH registro 
02984900408 (advogado Dr. Itamar Said - OAB-SP 204.939)

RODRIGO ROCHA GOMES - CPF 31421204835 - CNH 
registro 03550900263;

ELTON FARIAS DE CARVALHO - CPF 28152106810 - CNH 
registro 01019891438;

CARLOS RICARDO DE OLIVEIRA CASTILHO - CPF 
00979424801 - CNH registro 01930249286;

LUIS FELIPE MENDONÇA CORREA LIMA - CPF 24957974829 
- CNH registro 02993970187 (advogado Dr. Fernando Antonio 
Mendonça Correa Lima - OAB-SP 152.891);

OSWALDO D EPIRO FILHO - CPF 98068350853 - CNH 
registro 00815568092

Justiça e Defesa da 
Cidadania
GABINETE DA SECRETÁRIA

Despacho da Secretária, de 20-7-2011
Pr.SJDC nº 272.564/2008 - Secretaria da Justiça e da Defesa 

da Cidadania - Apuração de descumprimento contratual por 
parte da empresa Bag’s Tour Viagens Turismo e Câmbio Ltda. 
e eventual aplicação de penalidades. “À vista do Parecer nº 
264/2011 da Douta Consultoria Jurídica (fls. 165/171), declaro 
NULOS os atos praticados neste processo a partir da Resolução 
SJDC nº 284/2008, de fl. 147. Assim, podendo ser aproveitada 
a representação de fl. 146 do Diretor do Departamento de 
Administração, nos termos do Parecer da Douta Consultoria 
Jurídica, instauro o competente processo administrativo para 
apuração de irregularidades na execução contratual pela empre-
sa Bag’s Tour Viagens Turismo e Câmbio Ltda., contratada para 
a prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e regionais na classe econômica. Designo, para tanto, 
a Comissão Especial instituída por meio da Resolução SJDC nº 
026, de 18 de julho de 2011, assinalando o servidor Osvaldo de 
Souza Jesus, RG nº 5.674.956-9, para presidi-la, seguindo-se os 
trâmites da Resolução CC-52/2005.”.

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA 
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Despachos da Diretoria Executiva
De 8-6-2011
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos 

Sancionatórios – Autos de Infração
Em acolhimento à manifestação da D. Assessoria Jurídica 

de folhas 259/263 reitere-se a intimação de folha 223 à Autu-
ada para que, em sete (07) dias, comprove seu faturamento 
líquido, tal como determinado no V. Acórdão de fls. 242/251 
proferido nos autos da ação anulatória da qual a autuada é 
proponente, sob pena de caracterização de descumprimento de 
ordem judicial.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado – CNPJ – Advogado 
- OAB

Proc. 439/98 - 01849 - UNILEVER BRASIL LTDA - 
61.068.276/0072-90 - JOSE ROBERTO D’AFFONSECA GUSMÃO 
- 66.511/SP.

De 10-6-2011
Em cumprimento à decisão judicial proferida no mandado 

de segurança impetrado pela autuada, foi devolvido o prazo 
para interposição do recurso à folha 85 dos autos. Em que 
pese a regular intimação da autuada quanto à devolução do 
prazo (fl. 86), a mesma quedou-se inerte tanto em relação à 
eventual interposição de recurso da decisão de folha 52 quanto 
ao pagamento da multa fixada na mesma decisão. Ante a 
inércia da autuada certificada às folhas 87/88, mantida está a 
decisão de folha 52. Encaminhem-se os autos à AJ-PGE para as 
providências de praxe em relação ao disposto no artigo 43 da 
Portaria Normativa Procon nº 26/06, com nova redação dada 
pela Portaria Normativa Procon nº 33/09.

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 0252/09-ACP - AI 01713 D7 - AVICCENA ASSISTENCIA 
MEDICA LTDA - 66.866.146/0001-22 - R$ 9.440,00 - SUZA-
NA CORREA ARAUJO - 224.355/SP - ALESSANDRA CRISTINA 
LABRONICI BAIARDI - 213.506/SP.

De 14-6-2011
Em acolhimento integral à Manifestação Técnica de folhas 

94/95 acolhida pela D. Assessoria Jurídica desta Fundação deter-

bt205982 motor n/c magno martins lote 220 ford del rey ghia 
placa cbi 3722 são paulo ano 84/85 cor marrom alcool chassi 
9bffxxlb2fes23281 motor n/c ana rosa amorim mareira lote 221 
ford versailles 1.8 i gl placa bye 5938 itanhaem ano 95/95 cor 
branca gasolina chassi 9bfzzz33zsp014322 motor udb028029 
bco volkswagem s.a/luciana aparecida silva lote 222 vw kombi 
placa bwu 1232 são paulo ano 76/76 cor bege gasolina chassi 
bh434200 motor n/c joel de jesus almeida lote 223 ford escort 
1.0 hobby placa bua 9083 mairipora ano 95/95 cor cinza gasoli-
na chassi 9bfzzz54zsb740125 motor 70559 alexsandra batista 
sales lote 224 fusca 1300 placa brb 8302 são paulo ano 75/75 
cor azul gasolina chassi bj160998 motor n/c alexandre tadeu 
comito lote 225 vw voyage placa bov 3701 itanhaem ano 83/83 
cor azul alcool chassi 9bwzzz30zdp072164 motor n/c givaldo 
alves dos santos/jair alves cerqueira lote 226 ford escort gl placa 
cep 8165 são paulo ano 86/86 cor preta alcool chassi 9bfbxxlba-
bgl80262 motor n/c laurindo da costa . veiculo com baixa per-
manente lote 227 fiat uno cs placa cnw 3472 santos ano 86/86 
cor verde alcool chassi 9bd14600003084203 motor n/c andre 
luiz lins palhares .veiculo com baixa permanente lote 228 bau de 
aluminio sem identificação lote 229 bau de aluminio sem identi-
ficação lote 230 carroceria de ferro sem identificação este edital 
sera fixado nesta repartiçao para que não aleguem ignorancia.

10ª CIRETRAN - ITAPETININGA
Portarias do Delegado, de 22-7-2011
O Delegado de Polícia Diretor, considerando, que o condutor 

PAULA ROBERTA DE CASTRO LYRIO DUARTE, portador do RG 
18.547.277/SSP/SP, residente na Rua Cesário Mota, 508, apto 31, 
centro, Itapetininga/SP, foi devidamente notificada sobre a autu-
ação, tendo a mesma sido surpreendida em 12-04-2009, condu-
zindo o veículo de placas DHK1816, em estado de embriaguez, 
infringindo assim o disposto no art. 165 do CTB; considerando 
o indeferimento da defesa prévia apresentada; considerando 
que não se trata de condutor reincidente; julgo procedente a 
autuação e suspendo o direito de conduzir a PAULA ROBERTA 
DE CASTRO LYRIO DUARTE, REG. da CNH 01076972100, pelo 
prazo de 12 meses com supedâneo na Resolução 182/05 do 
CONTRAN e Portaria DETRAN 767/06, a partir da apreensão 
da CNH do(a) motorista supra mencionado, em razão de que, 
não poderá dirigir veículos automotores durante o período da 
suspensão, e, por conseqüência, em desobediência, ser-lhe-á 
cassada a habilitação, isto com base no inciso “I”, do artigo 263 
do mesmo regulamento, independente da aplicação de outras 
sanções penais cabíveis. Deverá o(a) condutor(a) participar 
do curso de reciclagem, nos termos do artigo 268, inciso II do 
Código de Trânsito Brasileiro.

Considerando, que o condutor JOSÉ RICARDO FURTADO 
DE MEDEIROS, portador do RG 14.691.101/SSP/SP, residente 
na Av. Pe. Antonio Brunetti, 269, Vl. Rio Branco, Itapetininga/SP, 
foi devidamente notificado sobre a autuação, tendo o mesmo 
sido surpreendido em 21-11-2010, conduzindo o veículo de 
placas EAZ1131, em estado de embriaguez, infringindo assim 
o disposto no art. 165 do CTB; considerando o desinteresse do 
condutor em apresentar defesa prévia; considerando que não 
se trata de condutor reincidente; julgo procedente a autuação e 
suspendo o direito de conduzir a JOSÉ RICARDO FURTADO DE 
MEDEIROS, REG. da CNH 01204919882, pelo prazo de 12 meses 
com supedâneo na Resolução 182/05 do CONTRAN e Portaria 
DETRAN 767/06, a partir da apreensão da CNH do(a) motorista 
supra mencionado, em razão de que, não poderá dirigir veículos 
automotores durante o período da suspensão, e, por conse-
qüência, em desobediência, ser-lhe-á cassada a habilitação, isto 
com base no inciso “I”, do artigo 263 do mesmo regulamento, 
independente da aplicação de outras sanções penais cabíveis. 
Deverá o(a) condutor(a) participar do curso de reciclagem, nos 
termos do artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro.

Considerando, que o(a) condutor(a) RUDNEY FELIPE SOA-
RES DE OLIVEIRA, portador(a) do RG 43.725.638/SSP/SP, resi-
dente na Rua Sarapuí, 87, Chapada Grande, no município de 
Itapetininga/SP, foi devidamente notificado(a) sobre a autuação, 
tendo o(a) mesmo(a) sido surpreendido(a) em 09-11-2007, con-
duzindo a motocicleta de placa DFD2200, e em 16-04-2009, con-
duzindo a motocicleta de placa CTY4420, sem o uso de capacete 
de segurança, infringindo assim o disposto no art. 244, inciso I 
do CTB; considerando o desinteresse do condutor em apresentar 
defesa prévia; considerando que não se trata de condutor(a) 
reincidente; julgo procedente a autuação e suspendo o direito 
de conduzir a RUDNEY FELIPE SOARES DE OLIVEIRA, registro 
da CNH 02008661451, pelo prazo de 02 meses, com supedâneo 
na Resolução 182/05 do CONTRAN e Portaria DETRAN 767/06, 
a partir da apreensão da CNH do(a) motorista supra menciona-
do, em razão de que, não poderá dirigir veículos automotores 
durante o período da suspensão, e, por conseqüência, em 
desobediência, ser-lhe-á cassada a habilitação, isto com base no 
inciso “I”, do artigo 263 do mesmo regulamento, independente 
da aplicação de outras sanções penais cabíveis. Deverá o(a) 
condutor(a) participar do curso de reciclagem, nos termos do 
artigo 268, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro.

DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Comunicado DFCV 2, de 19-7-2011

Dispõe sobre o calendário de inspeção semestral, 
para o exercício de 2012, para verificação dos 
equipamentos obrigatórios, de segurança e dos 
estabelecidos na Portaria Detran n. 503, de 16-03-
2009, para os veículos de transporte de escolares 
registrados na Capital.

O Diretor de Fiscalização de Condutores e Veículos do 
Departamento Estadual de Trânsito considerando a necessidade 
de adequação do calendário de vistoria semestral à frota dos 
veículos de transporte de escolares existente na Capital; consi-
derando a disposição cogente expressa no inciso II, do art. 136, 
do Código de Trânsito Brasileiro, que impõe a obrigatoriedade 
aos veículos especialmente destinados ao transporte de escola-
res de serem submetidos à inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de segurança; considerando 
que compete à Diretoria de Fiscalização de Condutores e 
Veículos (DFCV) estabelecer cronograma próprio de vistoria, 
conforme preconiza o § 1º, do artigo 4º, da Portaria Detran n. 
503, de 16-03-2009; considerando a necessidade de promover 
maior segurança, agilidade, confiabilidade e presteza no serviço 
desenvolvido pela DFCV no que se refere à vistoria semestral 
obrigatória dos veículos de transporte de escolares, resolve:

Artigo 1º. A inspeção semestral dos veículos destinados 
ao transporte coletivo de escolares registrados nesta Capital, 
para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança 
e dos estabelecidos na Portaria Detran n. 503, de 16-03-2009, 
obedecerá, para o ano de 2012, a tabela anexa ao presente 
Comunicado, de acordo com o dígito final de sua respectiva 
Autorização para Transporte de Escolares (A.T.E.).

§ 1º - A inspeção dependerá de prévia e específica com-
provação do pagamento da taxa de vistoria, conforme previsão 
contida no § 2º, do artigo 4º, da Portaria Detran n. 503/09.

§ 2º - O veículo não submetido ou reprovado em inspeção 
semestral terá seu registro bloqueado, seguindo o contido no § 
3º, do artigo 4º, da Portaria Detran n. 503/09.

§ 3º - Caso o veículo tenha sido apresentado à inspeção, 
dentro do prazo estipulado no caput, e ocorrida a sua reprova-
ção, poderá ser novamente inspecionado, em até cinco dias úteis 
após o término do período de vistoria determinado na tabela 
anexa a este Comunicado, sem que seja aplicado o contido no 
parágrafo anterior.

§ 4º - Nas hipóteses previstas nos parágrafos 2º e 3º deste 
artigo, ficará o veículo impedido de realizar o transporte de 
escolares até o saneamento das irregularidades.
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15 alqueires. Ele permaneceu no local até 1985 quando vendeu 
suas terras para Orides Linhares.

Logo que Orides Linhares tomou posse da terra expulsou os 
moradores de Peropava do local alegando que aquela parte do 
terreno, conforme registro em cartório, pertencia a ele. E outra 
parte ele havia comprado de herdeiros da Ana do Espírito Santo. 
O Sr. Felix nos contou que Ana e seus filhos foram embora de 
Peropava trabalhar em uma plantação de arroz em Guaviruva. 
Ele acha que ela ficou “desgostosa do lugar” depois que seu 
genro foi assassinado pelo filho de João Aby-Azar.

Orides chegou a contratar o filho de João Aby-Azar para 
trabalhar para ele, para impedir que os moradores de Peropava 
plantassem nas terras que ele alegava serem dele. Assim a partir 
de 1985 Orides inicio um processo de expulsão dos moradores 
das terras vizinhas à sua gleba. Não respeitando o limite dos 15 
alqueires avançou sobre a propriedade dos membros da comu-
nidade Peropava. Um desses casos nos foi relatado por Benedita 
Maria de Melo filha de Genésio Francisco Alves um dos nomes 
que figura no título de domínio da comunidade. Ela nos contou 
que tinha uma casa e plantação nas terras que hoje Orides 
reivindica como sendo suas, como estava doente, foi passar um 
tempo com a filha, que mora, aproximadamente, há um quilo-
metro de distância da sua antiga casa. Orides aproveitando sua 
ausência destruiu sua plantação e cortou os pés de frutas que 
tinha no quintal. Ao ser informada do ocorrido, Benedita acom-
panhada de sua filha, foi conversar com o funcionário de Orides 
e pediu para que não cortasse os últimos pés de frutas, inclusive, 
alguns deles plantados por seus pais e tios. O funcionário pediu 
para que elas aguardassem, pois ele ia conversar com Orides. 
Transcorrido certo tempo, o funcionário voltou acompanhado 
de Orides, que carregava uma arma na cintura e deu ordem 
para que seu funcionário terminasse o trabalho. Até a casa de 
Benedita foi desmanchada, indignada com o ocorrido ela e sua 
filha contrataram um advogado para processar Orides, mas o 
advogado desapareceu com os documentos e não deu entrada 
ao processo junto à Justiça.

Os moradores de Peropava nunca fizeram a divisão formal 
do terreno correspondente ao título, nem o inventário dos pro-
prietários e herdeiros falecidos, portanto as terras compradas 
por Orides dos herdeiros de Ana do Espírito Santo poderiam 
estar localizadas em qualquer ponto do terreno. Felix Alves 
afirma que conversou com os herdeiros de Ana e para que gente 
estranha não entrasse no terreno resolveu comprá-las, como a 
venda foi realizada “de boca” ele acredita que eles venderam as 
terras outra vez para Orides Linhares.

Desde o início dos trabalhos para o reconhecimento dessa 
comunidade como quilombo temos recebido muitas queixas de 
seus membros que afirmam receber ameaças de Orides Linhares, 
entre elas, por se negarem a testemunhar a seu favor no proces-
so de usucapião (9), que reivindica 105 dos 199 hectares que a 
comunidade recebeu com a titulação.

Assim é importante ressaltar que esse grupo sofreu um 
processo de expropriação que diminuiu seu território tudo isso 
se deve ao fato de compartilhar a concepção de que a terra tem 
um valor moral, um bem de uso social que através do trabalho 
supre as necessidades de reprodução física e cultural do grupo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com base no estudo técnico-científico da Comunidade Pero-

pava, considero que os trabalhos antropológicos não deixam 
dúvidas sobre a origem quilombola da mesma sendo que esse 
grupo ocupa seu território há 160 anos.

Concluímos:
- que os membros do grupo denominado Peropava são 

remanescentes de comunidade de quilombos, de acordo com as 
definições que embasam os critérios oficiais de reconhecimento 
adotados pelo Estado de São Paulo, e devem, portanto, gozar 
dos direitos de tal identificação lhes assegura.

- que se faz urgente à regularização fundiária do território 
quilombola aqui demonstrado.
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1.O terreno para a construção da escola foi doado pelos 

moradores de Peropava para a Prefeitura de Registro.
2.Roberto Forte (2002) e Ernesto Guilherme Young (1904).
3.Essa informação foi relatada pelos moradores do Qui-

lombo Morro Seco para a antropóloga Maria Cecília Turatti 
que elaborou o RTC dessa comunidade quilombola, 2002, pg. 
22. O Quilombo de Morro Seco foi reconhecido oficialmente 
pelo governo do Estado de São Paulo como Remanescentes de 
Comunidade de Quilombo em 2006.

4.O Registro de Terras de Iguape, 1855 faz referencia a um 
sítio denominado Porto de Peropava.

5.Benedita é moradora do Quilombo Peropava e neta de 
José Francisco Alves e Lucia Maria do Espírito Santo.

6.Felix Alves tem 86 anos é morador de Peropava neto de 
José Joaquim Alves e Lucia Maria do Espírito Santo.

7.Ana do Espírito Santo e José Evaristo Bruno são netos de 
Antonio Evaristo e Genésio Alves é filho de José Francisco Alves.

8.Processo de Legitimação de Posse do 6°Perímetro de 
Iguape comarca de Registro, promovido pela Procuradoria do 
Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo- PPI, processo 
42.391/66, gleba 17.

9.Orides Linhares entrou com o processo de usucapião 
número 495.01.2005.008814 -8 no Fórum de Registro em 
17/11/2005.

(o relatório na integra, encontra-se à disposição na Fun-
dação ITESP)

MEMORIAL DESCRITIVO:
Imóvel: QUILOMBO PEROPAVA
Município: REGISTRO
Área: 395.98 ha
Inicia-se a descrição deste perímetro no MARCO 52, de 

coordenadas N 7294801,40m e E 231257,64 m; localizado junto 
da divisa das Terras de Agnaldo, com a margem do Rio Peropava 
, deste segue acompanhando a sinuosidade do Rio Peropava, 
com a distância aproximada de 1404,00m até o Marco 0 ( 
zero), de coordenadas N 7293659,84m e E 231885,42m; deste 
segue confrontando com a SOCAL S.A -Mineração e Intercâmbio 
Comercial e Industrial, com o seguinte azimute e distância: 
249°52’46” e 2087,62 m até o MARCO 02, de coordenadas 
N 7292941,70m e E 229925,20m; deste segue confrontando 
com Terras de Sílvia, com os seguintes azimutes e distâncias: 
198°11’57” e 7,06 m até o vértice 232,de coordenadas N 
7292935,00me E 229923,00m; 225°00’00” e 103,24 m até o 
vértice 233, de coordenadas N 7292862,00m e E 229850,00m; 
132°42’34” e 70,77 m até o vértice 234, de coordenadas N 
7292814,00m e E 229902,00m; 114°04’32” e 51,48 m até o 
vértice 235, de coordenadas N 7292793,00m e E 229949,00m; 
188°49’13” e 58,69 m até o vértice 236, de coordenadas N 
7292735,00m e E 229940,00m; 187°51’12” e 29,27 m até o 
vértice 237, de coordenadas N 7292706,00m e E 229936,00m; 
195°38’32” e 25,96 m até o vértice 238, de coordenadas N 

a narração, os movimentos feitos não são apenas o percorrer um 
espaço, são antes a sua própria criação” (112).

Um lugar que marcou a memória desse grupo é Os Aterra-
dos, sendo que até a década de 1990 esse lugar era considerado 
um bairro de Registro. Os membros da comunidade de Peropava 
contam que nessa localidade existia um homem chamado 
Miguel Antonio e que ele tinha muitos escravos que trabalha-
vam aterrando o local para fazer uma estrada que ligasse Iguape 
a Juquiá. Os escravos que não trabalhavam direito eram jogados 
em valas existentes no local e aterrados passando a fazer parte 
percurso da estrada. Esse fato deu origem ao nome do lugar, 
Os Aterrados.

Miguel Antonio Jorge é uma figura lembrada por membros 
de outras comunidades quilombolas, principalmente, no muni-
cípio de Eldorado, antiga Xiririca. Ele viveu no século XIX foi 
delegado e juiz de paz de Xiririca, tinha muitas propriedades na 
região, sendo a mais conhecida a fazenda Caiacanga, localizada 
em Sete Barras, chegando a ter centenas de escravos. Uma 
hipótese possível para sua presença nesse bairro vizinho de 
Peropava, talvez seja, o fato desse local ser de propriedade (4) 
de José Manuel Jorge, um parente de Miguel Antonio.

Relato parecido com esse é feio por Fortes (2002) em seu 
livro sobre a história de Iguape a respeito de um caminho que 
ligava o Costão dos Engenhos com a cidade de Iguape:

Havia um caminho bem aterrado, construído pelos escravos, 
com arrimo de pedras nas suas laterais. Contam que, quando da 
abertura da Biguá-Iguape, foram encontrados, nas árvores e nas 
paredes ali existentes, vestígios de cabelos e de sangue deixados 
pelos escravos torturados (123).

As estradas sempre foram um problema para a população 
dessa região devido ao terreno alagadiço que dificultava sua 
manutenção e construção. A necessidade de encontrar um 
caminho que ligasse Iguape com o interior fez com que as auto-
ridades de Iguape provessem um concurso entre seus moradores 
oferecendo um prêmio em dinheiro para aquele que encontrasse 
uma passagem segura para o gado vindo de Xiririca. Segundo 
Young (1909) o problema com as estradas da região, no início do 
século XIX, era tão grave que o Presidente da Província mandou 
dinheiro para que fosse construída uma estrada ligando Juquiá 
à Iguape o responsável pela construção da estrada era João 
Alves, porém ela nunca ficou pronta. Em vez disso existia uma 
picada, que segundo os moradores de Peropava, passava pelos 
Aterrados. Esse caminho era utilizado por eles para transportar 
produtos até Guaviruva e Iguape.

Por volta de 1870 chega a Peropava Antonio Evaristo Bruno 
de Melo um negro liberto vindo de Iguape, sua mãe era a 
escrava Claudiana, de propriedade de João Alves dono de terras 
no bairro Guaviruva. Benedita Maria de Melo (5), 79 anos, nos 
relatou a chegada de Antonio Evaristo:

Tinha um lote de gente chamado Mucafre. Aí veio esse 
Evaristo Bruno que andava por aí de canoa. Acho que veio de 
Iguape. Ele chego e ficou aí vivendo com os Mucafre.

Antonio Evaristo se casou com Sofia Maria do Espírito Santo 
irmã de Lucia Maria do Espírito Santo. Uma parte dos descen-
dentes de Antonio vive até hoje em Peropava sendo que alguns 
deles se casaram com os Mucafres.

Na década de 1930 ocorreram as primeiras ações do Estado 
para a regularização fundiária na região. Assim foi aberto um 
processo de discriminatória do 6º Perímetro de Iguape promovi-
do pela Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São 
Paulo - PPI. Sendo que as terras reivindicadas pelos membros 
do Quilombo Peropava são julgadas devolutas em 1964. Os 
levantamentos de ocupante feitos para instruir esse processo já 
identificavam os Mucafres como moradores dessas terras, como 
pode ser constatado no croqui, de 1937, elaborado pela PPI.

Durante a primeira metade do século XX moradores de 
Peropava viviam as margens do Ribeirão do Mocafe e ocupa-
vam as imediações para abrirem novas roças trabalhando no 
sistema de coivara. Uma parte da produção era utilizada para 
o consumo da casa sendo o restante comercializado no Porto 
do Guaviruva ou em Iguape. Eles vendiam arroz, feijão, milho e 
farinha de mandioca que eram transportados por canoa ou no 
lombo de burros. Por canoa eles desciam o rio Peropava até o 
rio Guaviruva de onde seguiam até o trole, que era uma caixa 
de madeira com rodas de trem e deslizava sobre um trilho. 
Os produtos eram tirados da canoa e colocados trole que era 
empurrado até chegar próximo ao rio Ribeira de Iguape, onde 
existia um armazém que comprava essa mercadoria. Nesse local 
os moradores de Peropava descansavam e faziam as compras de 
sal, querosene, tecidos, etc.

Em 1940 foi dado início a construção da estrada do bairro 
de Peropava com o traçado que possui hoje. O Sr. Felix Alves (6) 
nos contou que ele foi convocado pelo inspetor de quarteirão, 
Benedito Domingos para ajudar na obra. Segundo o Felix o ins-
petor de quarteirão cuidava apenas da manutenção da estrada, 
caminhos e pontos.

Nos anos que se seguiram os Mucafre começaram a sofrer 
ameaças de expulsão de suas terras, principalmente, da minera-
dora de fosforita SOCAL. Segundo Felix por diversas vezes seus 
funcionários foram até Peropava fazer proposta de compra das 
terras para seus moradores. Certa vez, tentaram colocar um 
portão na estrada e foram impedidos por um advogado amigo 
da família.

Ana Maria do Espírito Santo, neta de Antonio Evaristo, em 
1956 enviou uma carta para o Procurador chefe da Procuradoria 
do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo reclamando 
providencia no sentido da legalização de sua posse de terra, pois 
vinha sendo ameaçada por grileiros.

Devido as constantes ameaças os Mucafre assustados e 
temendo por suas vidas resolvem sair das terras próximas ao 
ribeirão do Mocafe passando a ocupar outra porção do seu 
território.

Em 1966, a PPI inicia o processo de Legitimação de Posses 
do 6º Perímetro de Iguape. Os moradores de Peropava são titula-
dos, porém as terras do ribeirão Mocafe não são incluídas no seu 
título. Eles recebem um único título em nome de três moradores: 
Ana do Espírito Santo, José Evaristo Bruno e Genésio Alves (7).

Os moradores de Peropava, em1972, receberam o título de 
domínio (8) dado pelo Governo do Estado de São Paulo, porém 
na época eles não tinham dinheiro para registrar o título e 
aceitaram a oferta de um vizinho João Augusto Aby-Azar, que se 
ofereceu para buscar o título em São Paulo e registrá-lo no car-
tório. Como pagamento por esse trabalho ele pediu 15 alqueires 
de terra (36 hectares) dos 199 hectares constantes do título.

Os descendentes de Ana, José Evaristo e Genésio nunca 
fizeram a divisão das terras que pertenciam a cada um deles. 
Sendo que seu uso era ditado pela necessidade e capacidade 
de trabalho de cada grupo familiar. Felix nos relatou que: 
“Antigamente o camarada chegava aí, escolhia uma capova 
[capoeria], ali ele plantava, construía a casinha dele e ali ele 
ficava. Ninguém mexia com ele”. Segundo Woortmann (1990), 
ser dono da terra é uma categoria moral que se opõem a de 
proprietário. “É-se dono, não por ter comprado a terra, mas por 
tê-la trabalhado” (1990:28). Assim, uma pessoa se torna dona 
da terra por ter trabalhado nela independente de haver ou não 
a propriedade jurídica.

As terras que foram entregues a Aby-Azar como pagamente 
pelo registro do título foram respeitadas pelo grupo sendo que 
as famílias que ali residiam deixaram o local. Mas Aby-Azar 
não honrou a palavra dada aos moradores de Peropava, pois a 
terra indicada não foi a mesma que ele registrou no cartório de 
imóveis, como os moradores não sabiam ler só foram descobrir 
o que tinha ocorrido alguns anos depois.

Por volta de 1973, Aby-Azar comprou uma casa e terra de 
um morador da comunidade de Peropava continua as terras 
indicadas pelo grupo como fazendo parte dos 15 Alqueires. Ele 
permaneceu nesse local até 1980 quando vendeu suas terras 
em Peropava para Cledorvino Belini que construiu uma casa na 
porção do terreno que correspondia ao registro do cartório dos 

converteu ao pentecostalismo nos Estados Unidos de onde veio 
para evangelizar o Brasil. Segundo Ricardo Mariano:

O pentecostalismo distingue-se do protestantismo histórico, 
do qual é herdeiro, por pregar a crença na contemporaneidade 
dos dons do Espírito Santo, entre os quais se destacam os dons 
de línguas (glossolalia), cura e discernimento de espíritos, e 
por defender a retomada de crenças e práticas do cristianismo 
primitivo, como a cura de enfermos, a expulsão de demônios, a 
concessão divina de bênçãos e a realização de milagres (2004).

Alguns moradores de Peropava contam que antes de faze-
rem parte da Congregação Cristã não tinham religião, enquanto 
outros afirmam que eles eram católicos, mas não freqüentavam 
a igreja fazendo apenas rezas (terço) e festas para santos cató-
licos como Santo Antonio e Divino Espírito Santo. As crianças 
eram batizadas em casa por membros da comunidade utilizando 
um ramo com flor que era mergulhado em uma vasilha com 
água em seguida ungia-se a cabeça da criança fazendo o sinal 
da cruz.

Por volta de 1940 alguns moradores de Peropava começam 
a freqüentar a Igreja da Congregação Cristã que existia no bairro 
de Guaviruva e logo decidem construir uma igreja de taipa em 
Peropava e, posteriormente, construíram uma de alvenaria em 
um novo local.

A religião tem um papel importante para a sociabilidade 
dos moradores de Peropava sendo que podemos notar a con-
vivência de valores e normas tradicionais com a doutrina da 
Congregação Cristã. Assim, diferente de outras comunidades 
quilombolas onde muitas vezes as religiões pentecostais e 
neopentecostais representam um foco de conflitos que às 
vezes provoca a rejeição da identidade quilombola por parte 
do grupo em Peropava a população tem procurado um caminho 
alternativo entre a doutrinada pentecostal e crenças tradicionais 
da comunidade.

HISTÓRICO DE OCUPAÇÃO DO TERRITÓRIO
Apesar do território do Quilombo Peropava estar atualmen-

te localizado no município de Registro a história dessa comu-
nidade esta relacionada com Iguape. Para compreender sua 
constituição se faz necessário conhecer a respeito da escravidão 
na Vila de Iguape. No século XVII essa região era constituída por 
duas vilas: Nossa Senhora das Neves de Iguape - cujos limites 
se estendiam até Apiaí e Iporanga - e João Batista de Cananéia.

As primeiras levas de escravos chegaram a Iguape na 
primeira metade do século XVII, com a descoberta de ouro de 
aluvião nos rios da região do Vale do Ribeira. Um estudo dos 
inventários realizado por Fortes (2000) identificou que esses 
negros vinham de diferentes pontos da África, principalmente, 
Guiné, Congo, Costa da Mina, Angola e Moçambique. A maior 
parte dos escravos se concentrava na Vila de Iguape e os demais 
eram levados para outros pontos como Iporanga, Apiaí e Ivapo-
runduva (Eldorado), onde os mineiros iguapenses descobriram 
importantes veios auríferos.

Com o declínio da produção de ouro a partir do início do 
século XVIII a Vila de Iguape teve uma retração na sua econo-
mia. A mão de obra escrava passa a ser utilizada na plantação 
de arroz que no final do século se torna a principal atividade 
econômica de Iguape, provocando um aumento por mão de 
obra escrava.

Em 1808, a população de Iguape era composta por 3.349 
pessoas, sendo 1.747 brancos, 640 negros livres e 952 escravos 
(Fortes,2000). Merece destaque o grande número de negros 
livres que somado ao número de escravos totaliza 1.592 pesso-
as. Analisando inventários e os Maços de População desse perío-
do pudemos constatar que uma parte desses escravos conseguiu 
a sua alforria com a morte seus proprietário que determinavam 
em testamento quais escravos tinham direito a ser libertados e, 
outros ainda, compraram sua liberdade.

Novos estudos a respeito da escravidão têm demonstrado 
que apesar da violência do sistema havia um espaço social 
que se tecia tanto de barganhas quanto de conflitos (Reis 
e Silva,1989). Assim muitos escravos negociavam com seus 
patrões permissões para na hora de folga plantarem roças em 
pedaços de terra cedidos, sendo que essa economia própria 
do escravo dentro do latifúndio agroexportador é denominada 
por alguns autores como brecha camponesa. Também podiam 
prestar pequenos serviços a outros senhores tomando para si o 
dinheiro obtido com esse trabalho.

Segundo Silva e Reis (1989) novos estudos a respeito da 
escravidão têm demonstrado que uma parcela da população 
cativa foi capaz de operar com êxito dentro da economia de 
mercado.

Embora o direito dos escravos ao pecúlio só tenha sido 
reconhecido, em lei formal, muito tardiamente (1871), ele 
sempre existiu na prática. Com efeito, alguns escravos puderam, 
à custa de duro empenho, acumular o capital necessário para 
retira-se, enquanto pessoa, do rol dos instrumentos de produção 
(1989:17).

Esse foi o caso de Francisca e Domingos Alves que no Maço 
de Populações de 1814 figuram como negros livres. No Registro 
de Terras de Iguape de 1855 Domingos Alves aparece como 
proprietário de terra localizada no bairro Guaviruva próximo 
ao rio Peropava. A população de Peropava relata que a velha 
Chica é mãe de José Francisco Alves e Chico Alves os primeiros 
moradores das terras do Quilombo Peropava. Alguns parentes 
do bairro de Guaviruva, onde o casal morou, contam que a velha 
Chica Cardozo dizia que quando tinha idade de dez anos seus 
pais ainda eram escravos.

A partir dos relatos dos moradores de Peropava somado 
a pesquisas feitas em documentos de arquivos e livros da his-
tória (2) da região de Iguape pudemos constar que esse grupo 
começou a ocupar essas terras por volta de 1850. Os primeiro 
moradores dessa comunidade foram José Francisco Alves e sua 
esposa Lucia Maria do Espírito Santo e Chico Alves e sua esposa 
Rosa, os dois rapazes eram filhos dos negros livres: Francisca 
Cardozo e Domingos Alves moradores do bairro Guaviruva.

Na primeira metade do Século XIX as terras próximas de 
locais que facilitassem o transporte da produção estavam nas 
mãos dos donos de fazendas de arroz. Isso somado ao aumento 
da família devido a casamentos fez com que o tamanho da 
propriedade de Domingos e Francisca não fosse suficiente para 
todos seus filhos morarem e plantarem. Assim José e Chico 
deixassem as terras de seus pais e enfrentassem os sertões 
de Iguape em busca de terras livres. Outro personagem citado 
pelos moradores de Peropava seria Joaquim Alves, enquanto 
José e Chico se instalaram no bairro Peropava, ele seguiu para o 
bairro Morro Seco onde se formou uma comunidade quilombola. 
Joaquim Alves Sabino e sua esposa Maria Constância do Espírito 
Santos são apontados pelos moradores do Quilombo Morro Seco 
(3) como os primeiros a chegarem no lugar. Assim foi criada 
uma rede de parentes que envolvem esses três bairros rurais: 
Guaviruva/ Registro, Peropava/Registro e Morro Seco/ Iguape.

José e Chico foram ocupar as terras próximas a um ribeirão, 
que depois ficou conhecido como ribeirão do Mocafe, sendo o 
nome pelo qual esse grupo familiar é conhecido até os dias de 
hoje na região. Inclusive no mapa do IBGE confeccionado em 
1974, figura o nome do ribeirão do Mocafe.

O nome Mocafe ou Mucafre, como pronunciam os mais 
velhos, é utilizado pelos membros da comunidade como sobre-
nome, assim, em vez de José Alves encontramos referencia a 
José Mucafre em mapas e documentos antigos.

Os nomes de lugares são taxionomias de natureza humana, 
pois o homem decide sob o aspecto da cultura nomear sua pró-
pria localidade. No caso de Peropava identificamos uma relação 
entre a toponímia e o nome pelo qual esse grupo de pessoas 
se diferencia dos outros sendo que essa relação sinaliza para 
a constituição de um território. Os lugares também funcionam 
como pontos de marcação do tempo importantes para contar a 
história do grupo. Segundo Pietrafesa de Godói (1999) “vemos a 
memória se inscrever no solo do lugar e, à medida que seguimos 

Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São 
Paulo, para ciência desta decisão.

OFICIAR também: à Fundação Cultural Palmares - FCP e ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 
para ciência e manifestação a respeito das áreas de domínio 
particular insertas no território quilombola ora reconhecido; à 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
- SEPPIR e ao Instituto do Patrimônio Histórico Nacional - IPHAN, 
para conhecimento e demais providências afetas às esferas de 
suas respectivas competências.

PARECER DA ASSISTÊNCIA ESPECIAL DE QUILOMBOS
O Relatório Técnico-Científico - RTC dos remanescentes de 

quilombos do bairro Peropava, Município de Registro, atendeu 
os requisitos previstos na legislação.

Importante consignar, os mapas e memoriais foram produzi-
dos na esfera de competência da Diretoria Adjunta de Recursos 
Fundiários, cumprindo as exigências contidas no croqui apresen-
tado pela antropóloga Patrícia Scalli dos Santos e pelo geógrafo 
Rafael Fernando Honório.

Corroborando com o cumprimento dos preceitos formais 
para o reconhecimento foi juntado o Termo de Anuência assina-
do pelo Presidente da Associação, representante dos remanes-
centes quilombolas e cinco membros da comunidade, para os 
fins de reconhecimento do território, bem como a manifestação 
da Assessoria e Consultoria Jurídica do Itesp, favorável à publi-
cação do reconhecimento sugerindo que o ato se materialize 
por portaria do Diretor Executivo, conforme previsão do art.12, 
inc.II, alínea “a”, Lei Estadual Nº 10,177, de 30 de dezembro de 
1998 e lembrando que o RTC foi apresentado aos integrantes 
do Grupo Gestor de Quilombo na 7ª reunião do grupo em 16 de 
novembro de 2010.

Em atendimento à Legislação Estadual o relatório contem-
plou, dentro do possível, os critérios de auto-identificação, dados 
históricos - sociais levando-se em consideração os espaços de 
moradia, exploração econômica, social, cultural e os destinados 
às manifestações de cunho religioso, espaços de lazer, indicando 
as terras necessárias à sua reprodução física e sócio-cultural.

Portanto, concluído o procedimento de elaboração do RTC, 
resta apenas a publicação no D.O.E, e demais providências pre-
vistas no despacho de aprovação do reconhecimento, do Diretor 
Executivo da Fundação ITESP.

Por fim, ressaltamos como medida de justiça, sendo a 
opção adotada pelo INCRA a arrecadação das terras dos não 
quilombolas, a indenização justa das benfeitorias e das terras 
aos detentores dos títulos de propriedade, bem como, indeniza-
ção das benfeitorias aqueles que de alguma forma detenham a 
posse das áreas de boa fé.

Ao Gabinete da Diretoria Executiva para superior apre-
ciação, com sugestão desta Assistência Especial de Quilombos 
de publicação do excerto do Relatório Técnico-Científico, nos 
termos da minuta anexa.

Maria Ignez Maricondi
Assistente Especial de Quilombos
Resumo
Este Relatório Técnico-Científico é resultado de um trabalho 

de pesquisa antropológica que objetivou verificar se o grupo 
populacional denominado Peropava, situado no município de 
Registro, Estado de São Paulo, constitui-se como remanescente 
de comunidade de quilombo a fim de adjudicar-lhe o direito 
previsto no artigo nº. 68 do Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal de 1988, sob o enunciado: “Aos remanes-
centes das comunidades de quilombos que estejam ocupando 
suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o 
Estado emitir-lhe os títulos respectivos”. Este estudo segue os 
requisitos e critérios estabelecidos pelo Grupo de Trabalho e 
pelo Grupo Gestor, em obediência ao referido artigo 68, bem 
como aos artigos 215 e 216 da Constituição Federal, Decreto 
Federal 4887/2003 e ainda à legislação estadual: lei 9757/97 e 
os decretos 41.774/97 e 42.839/98.

O relatório buscou analisar dados obtidos tanto da pesquisa 
direta com o grupo como de fontes secundárias levantadas por 
pesquisa documental. Possibilitando a reconstrução da história 
da comunidade e de sua identidade étnica, esta última funda-
mentada pelas redes de sociabilidade calcadas no parentesco e 
nas relações de trabalho e simbólicas que o grupo mantém com 
as terras que ocupa.

A comunidade de Peropava ocupa suas terras desde 1850. 
Os primeiros a morarem nesse local foram negros livres vindos 
do bairro de Guaviruva e da cidade de Iguape, em busca de 
terras livres para morar e criar seus filhos.

Assim a reconstrução interpretativa do modo de vida da 
comunidade possibilitou nos compreender como eles constroem 
coletivamente sua vida sobre uma base geográfica, física e 
social formadora de uma territorialidade negra. “Dentro dela 
elaboram-se formar específicas de ser e existir enquanto cam-
ponês e negro” (GUSMÃO,1992:117)

O QUILOMBO PEROPAVA
O grupo populacional denominado Quilombo Peropava 

está localizado em um bairro rural do município de Registro no 
Estado de São Paulo. O território reivindicado por esse grupo 
está situado à nordeste da sede do município de Registro, tendo 
por limite ao Sul Juquiá e a Sudeste Iguape. Estabelecida entre 
os rios Guaviruva e Peropava para se alcançar essa localidade 
devemos seguir, aproximadamente, 11 km na estrada municipal, 
que sai da margem esquerda na altura do Km 426 da BR 116 no 
sentido de quem segue para São Paulo.

Nesse lugar residem 25 famílias, que na sua grande maioria, 
sobrevivem do trabalho como mensalista e diarista nas fazendas 
dos arredores de suas terras trabalhando nas plantações de 
banana e pupunha. Além disso, comercializam em Registro o 
produto excedente de pequenas roças que mantém para o con-
sumo doméstico e mudas de plantas ornamentais. Eles plantam 
arroz, feijão, mandioca, café, cará, milho, cana-de-açúcar, palmi-
to, verduras e legumes como cenoura, vagem, berinjela, chuchu, 
abobrinha, alface, couve, escarola, e frutas como mamão, jabuti-
caba, jaca, framboesa, abacaxi, acerola, tomate e mana. Além da 
criação de pequenos animais como galinhas e porcos. Algumas 
famílias vendem na cidade de Registro a farinha de mandioca 
que produzem de forma artesanal na comunidade.

Um dos grandes problemas enfrentado por essa população 
é a falta de terras para plantar, pois devido ao processo de 
expropriação vivido pelo grupo mais da metade de suas terras 
tradicionalmente utilizadas para a agricultura estão atualmente 
na posse de pessoas de fora da comunidade. Assim existem 15 
famílias que trabalham e moram em fazendas vizinhas as terras 
de Peropava que foram obrigadas a deixar o local por falta de 
espaço para plantarem. Muitos jovens deixam a comunidade e 
seguem para São Paulo e Curitiba em busca de trabalho.

Outra dificuldade enfrentada por esse grupo é a estrada 
que dá acesso ao bairro que é de terra e quando chove fica 
intransitável para veículos, inclusive o ônibus escolar. A escola 
de ensino fundamental do bairro (1) foi desativada pela prefei-
tura, assim para estudar as crianças têm que se deslocar até os 
bairros vizinhos do Serrote e SOCAL. Os pais reclamam, que na 
época das chuvas, as crianças chegam a ficar uma semana sem 
ir para a escola.

O bairro Peropava tem luz elétrica, mas não tem sistema 
de esgoto sendo que as casas, na sua maioria de alvenaria, são 
abastecidas por água de poço. Também não existe posto de 
saúde as pessoas têm que se deslocar até a cidade de Registro 
para qualquer tipo de atendimento. Alguns problemas de saúde 
chamam a atenção como os casos de contaminação por veneno 
utilizado no trabalho com a lavoura da banana e também de 
picadas de cobra, inclusive envolvendo crianças.

Todos os membros da comunidade são da Congregação 
Cristã no Brasil sendo que eles construíram uma igreja no seu 
território.

A Congregação Cristã foi fundada no Brasil por um italiano 
em 1910, na capital paulista. Esse missionário europeu se 
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Processo SEADS nº 1301/2009 – Celebração de Convênio 
– Decreto nº. 55.119, de 03-12-2009 e Decreto nº 55.086, de 
27-11-2009. Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social. 
Conveniada: Prefeitura Municipal de Ibitinga. Objeto: Transfe-
rência de Recursos Financeiros para Execução do Projeto Quero 
Vida. Valor Total do Convênio: R$ 169.695,55 (cento e sessenta 
e nove mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos) de responsabilidade do estado, Onerando à U.O. 
35007, U.G.O. 350016, U.G.E. 350170, Programa de Trabalho 
08.244.3513.1825.0000 - Natureza de Despesa: 44.50.52-01, 
do exercício de 2009. O Prazo de Vigência do presente convênio 
é de 60 (sessenta) dias a partir da data da assinatura. Data da 
Assinatura: 30/12/2009.

Processo SEADS nº 576/2010 – Celebração de Convênio 
– Decreto nº. 52.872, de 04-04-2008. Convenente: Secretaria 
de Desenvolvimento Social. Conveniada: Associação de de 
Voluntários de Combate ao Câncer - Município de Taquaritinga. 
Objeto: Transferência de Recursos Financeiros para Aquisição 
de Equipamentos de Natureza Permanente. Valor Total do 
Convênio: R$ 29.204,64 (vinte e nove mil, duzentos e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos) de responsabilidade do 
Estado. Onerando à U.O. 35007, U.G.O. 350016, U.G.E. 350170, 
Programa de Trabalho 08.244.3513.1825.0000 - Natureza de 
Despesa: 44.50.42-01, do exercício de 2010. O Prazo de Vigência 
do presente convênio é de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
data da assinatura. Data da Assinatura: 26/10/2010.

Extratos de Termos de Aditamento de Convênio
Processo SEADS nº 791/2010 – Termo de Aditamento ao 

Convênio – Decreto nº. 52.872, de 04-04-2008. Convenente: 
Secretaria de Desenvolvimento Social. Conveniada: Associação 
de Atendimento Educacional Especializado - AAEE - Município 
de Araraquara. Objeto: Transferência de Recursos Financeiros 
para Obra. A Cláusula Quarta do convênio inicial fica retificada, 
passando a vigorar com a seguinte redação: O valor total do 
presente convênio é de R$ 55.155,50 (cinquenta e cinco mil, 
cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), sendo R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) de responsabilidade do 
Estado e R$ 10.155,50 (dez mil, cento e cinquenta e cinco reais 
e cinquenta centavos) de responsabilidade da Conveniada. Data 
da Assinatura: 07/07/2011.

Processo SEADS nº 1301/2009 – Termo de Aditamento ao 
Convênio – Decreto nº. 55.119, de 03-12-2009 e Decreto nº 
55.086, de 27-11-2009. Convenente: Secretaria de Desenvol-
vimento Social. Conveniada: Prefeitura Municipal de Ibitinga. 
Objeto: Transferência de Recursos Financeiros para Execução 
do Projeto Quero Vida. As Cláusulas Primeira, Terceira, inciso I, 
alínea “c”, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “f”, Quarta, Sexta, 
§ único, Oitava, “caput” e § único e Nona, incisos I e II, do con-
vênio inicial ficam retificadas. Data da Assinatura: 07/07/2011.

Processo SEADS nº 576/2010 – Celebração de Convênio 
– Decreto nº. 52.872, de 04-04-2008. Convenente: Secretaria 
de Desenvolvimento Social. Conveniada: Associação de de 
Voluntários de Combate ao Câncer - Município de Taquaritinga. 
Objeto: Transferência de Recursos Financeiros para Aquisição 
de Equipamentos de Natureza Permanente. A Cláusula Sexta, 
Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo, itens 1 e 3 do convênio 
inicial ficam retificadas. Data da Assinatura: 07/07/2011.

DIRETORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL – MARÍLIA

Extrato de Termo de Aditamento
Processo: SEADS nº 1351 Ano: 2010. - Autorização Governa-

mental: Decreto n.º 52.872, de 04 de abril de 2008. - Convenen-
te: Secretaria de Desenvolvimento Social. - Conveniada: Centro 
de Atendimento às Necessidades Especiais - CANE. - Município: 
Oscar Bressane/SP. - Objeto: O presente Termo de Aditamento 
tem por objetivo aditar o Convênio celebrado em 28 de setem-
bro de 2010, para ficar constando o seguinte: Cláusula Primeira 
– O prazo de vigência do convênio original fica prorrogado por 
mais 51 (cinquenta e um) dias contados de 26 de janeiro de 
2011. Cláusula Segunda – Ficam expressamente mantidas todas 
as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente 
pactuadas no instrumento original. - Data da assinatura: 15 de 
julho de 2011.

Retificação do D.O. de 20-7-2011
Processo: SEADS nº 1364 Ano: 2009
Autorização Governamental: Decreto n.º 55.119, de 03 de 

dezembro de 2009 e pelo Decreto nº. 55.086, de 27 de novembro 
de 2009

Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social.
Conveniada: Prefeitura Municipal de Marília
06- Município: Marília/SP
Onde se lê:
Objeto: Segundo Termo de Aditamento tem por objetivo 

a prorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula 
Nona do convênio original, por mais 9 (nove) meses e 24 (vinte 
e quatro) dias contados de 01 de janeiro de 2011. Cláusula 
Segunda – Ficam expressamente mantidas todas as demais 
cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactuadas no 
instrumento original.

08- Data da assinatura: 07 de julho de 2011.
Leia-se:
Objeto: Segundo Termo de Aditamento tem por objetivo a 

prorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula Nona 
do convênio original, por mais 9 (nove) meses e 25 (vinte e 
cinco) dias contados de 31 de dezembro de 2010. Cláusula 
Segunda – Ficam expressamente mantidas todas as demais 
cláusulas, obrigações e condições anteriormente pactuadas no 
instrumento original.

08- Data da assinatura: 07 de julho de 2011.

Emprego e Relações do 
Trabalho
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE FINANÇAS
Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com: Adiantamento, Diária, Aluguel e Utilidade Pública.

PDS a serem pagas
230001
Data: 22/7/2011

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2011PD00497 2.000,00
230101 2011PD00498 848,06
230101 2011PD00499 47,11
230101 2011PD00500 314,10
230101 2011PD00501 157,05
230101 2011PD00502 157,05
 TOTAL 3.523,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2011PD00721 1.499,93
230102 2011PD00722 1.499,93
230102 2011PD00730 2.405,94
230102 2011PD00731 816,90
230102 2011PD00745 4.237,42
230102 2011PD00777 666,58
230102 2011PD00802 424,03
 TOTAL 11.550,73
 TOTAL GERAL 15.074,10

de dezembro de 2010, em face do ex-empregado público R.D., 
matrícula nº 608, o qual exercia o cargo de técnico em desen-
volvimento fundiário, para apurar sua responsabilidade por 
possíveis anotações falsas em registros de freqüência dos meses 
de setembro e outubro de 2010, conforme consta dos autos do 
Processo Itesp nº 710/2010.

Considerando a conclusão da Comissão Processante, segun-
do a qual “(...) pela análise dos elementos colhidos neste 
procedimento sancionatório, restou apurado que o acusado, 
ao assinar a folha de ponto em dias que não compareceu ao 
trabalho, incidiu em falta funcional (...)”, bem como que “(...) 
a conduta do acusado caracteriza-se como ato de improbidade 
previsto no artigo 482, alínea “a” da CLT, e na cláusula 9ª do seu 
contrato de trabalho”; considerando, também, que a Comissão 
Processante propôs a aplicação ao acusado da penalidade de 
suspensão; considerando, finalmente, o Parecer nº 164/2011, 
aprovado pelo assessor-chefe da Advocacia e Consultoria Jurí-
dica, que corrobora a conclusão da Comissão Processante e 
assinala que o comportamento do acusado se equipara também 
ao crime de falsidade ideológica tipificado no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, decido:

1. Acolher o Relatório Final da comissão designada para o 
procedimento sancionatório e aplicar a pena de suspensão por 
30 dias ao ex-empregado público R.D., matrícula nº 608;

2. Encaminhar o expediente à DAAF para publicação da 
decisão na Imprensa Oficial do Estado e, em trâmite direto, à 
Gerência de Recursos Humanos para, tendo em vista que o acu-
sado pediu demissão dos quadros da Fundação Itesp, registrar a 
penalidade em seu prontuário e notificá-lo.

(Republicado por ter saído com título incorreto.)

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE – 
FUNDAÇÃO CASA

Despachos da Presidente, de 22-7-2011
Fica cancelado o pedido de remoção do Agente de Apoio 

Socioeducativo Sr. Carlos César Alves, RE 34.966-5, para o 
Complexo Iaras, opção realizada no Concurso de Remoção Edital 
001/2010, por estar em gozo de benefício de auxílio-doença por 
período superior a 1 (um) ano.

DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
LESTE 2 - DRM III

Despacho do Diretor de Divisão, de 22-7-2011
Processo nº RM3 0037/11 - Nos termos do art.14, inc.I da 

Portaria Normativa nº 204,de 16/05/2011,despacho da Diretora 
de Divisão Interina aplicando MULTA á empresa ANGELO FRAN-
CHI NETO - ME., por descumprimento injustificado de prazos 
fixados, decorrente do objeto descrito no Termo de Contrato 
nº011/2011, no valor total de R$11,00, a ser descontado da 
Nota fiscal nº 381, por ocasião do seu pagamento. Fundamento 
legal:art.87,inciso II da Lei federal nº8.666/93 e respectivas 
alterações c.c.art.7º da Portaria Normativa nº204/11.

CORREGEDORIA GERAL

Despacho do Corregedor, de 21-7-2011
Processo Administrativo Disciplinar 0150/11
Processado: Roberto Francisco Teixeira - RE 27.816-6
DELIBERAÇÃO
Após análise do Processo Administrativo Disciplinar in casu, 

esta Corregedora-Auxiliar, recebe a Defesa Prévia, bem como 
defere a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 88.

Defiro a oitiva das pessoas ouvidas na fase sindicante, quais 
sejam: Thiago Val Cabral – RE 35.412-0, Roberto Ferreira de Lima 
– RE 35.739-0, bem como o adolescente E. G. de S.

No que tange a obtenção de cópias do presente Processo 
Administrativo Disciplinar para formular sua defesa, poderá o 
processado a qualquer momento requerer a extração de cópias 
do referido processo, em observância ao disposto nos artigos 1º 
ao 9º, da Portaria Normativa nº 152/2008.

Insta salientar, que não compete a Fundação CASA a nome-
ação de advogado para os processados administrativamente, 
porquanto não se tem previsão legal na Portaria Normativa nº 
57/2003, sendo, portanto, indeferido tal requerimento, podendo 
o processado recorrer a Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo.

Ainda, resta indeferido o requerimento de local específico 
para a realização do processo administrativo em tela, podendo 
este ser realizado em qualquer dependência da Fundação CASA, 
em conformidade com o artigo 13º da Portaria

Sendo assim, vimos pelo presente, informar a Vossa Senho-
ria a data e horário em que será ouvida a testemunha abaixo 
relacionada, no CASA Paulista, sito a Av. Morvan Dias de Figuei-
redo, 4222 – Vila Maria – São Paulo - SP.

E. G. de S. (adolescente) 28/07/11 09h30

Desenvolvimento 
Metropolitano
AGÊNCIA METROPOLITANA DE 
CAMPINAS - AGEMCAMP

Extrato de Contrato
2º Termo de aditamento ao Instrumento de Liberação de 

Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano de Campinas – FUNDOCAMP n. 
012-2010. Proc. AGEMCAMP-FUNDOCAMP nr.075-2010. Parecer 
Jurídico CJ/AGEMCAMP nº 039/2011. Agente Financeiro: Banco 
do Brasil. Agente Técnico: Agência Metropolitana de Campinas 
– AGEMCAMP. Beneficiária: Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo - FUNDAP. Objeto: Alteração da Cláusula Oitava 
– O prazo de vigência será de até o dia 30/07/2011. Data da 
Assinatura: 12/04/2011.

Desenvolvimento 
Social
COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

DIRETORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - ARARAQUARA

Extratos de Convênio
Processo SEADS nº 791/2010 – Celebração de Convênio – 

Decreto nº. 52.872, de 04-04-2008. Convenente: Secretaria de 
Desenvolvimento Social. Conveniada: Associação de Atendimen-
to Educacional Especializado - AAEE - Município de Araraquara. 
Objeto: Transferência de Recursos Financeiros para Obra. Valor 
Total do Convênio: R$ 47.170,00 (quarenta e sete mil, cento e 
setenta reais), sendo R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
de responsabilidade do Estado e R$ 2.170,00 (dois mil cento e 
setenta reais) de responsabilidade da Conveniada. Onerando à 
U.O. 35007, U.G.O. 350016, U.G.E. 350170, Programa de Traba-
lho 08.244.3513.1825.0000 - Natureza de Despesa: 44.50.42-
01, do exercício de 2010. O Prazo de Vigência do presente 
convênio é de 60 (sessenta) dias a partir da data da assinatura. 
Data da Assinatura: 22/12/2010.

tice 330, de coordenadas N 7293289,95m e E 228952,68m; 
68°40’56” e 10,56 m até o vértice 331, de coordenadas N 
7293293,79m e E 228962,52m; 67°53’31” e 26,01 m até o vér-
tice 332, de coordenadas N 7293303,58m e E 228986,62m; 
66°24’39” e 13,09 m até o vértice 333, de coordenadas N 
7293308,82m e E 228998,62m; 68°49’41” e 11,32 m até o vér-
tice 334, de coordenadas N 7293312,91m e E 229009,18m; 
69°51’12” e 10,48 m até o vértice 335, de coordenadas N 
7293316,52m e E 229019,02m; 71°06’36” e 90,41 m até o vér-
tice 336, de coordenadas N 7293345,79m e E 229104,56m; 
71°08’28” e 13,67 m até o vértice 337, de coordenadas N 
7293350,21m e E 229117,50m; 69°31’42” e 13,52 m até o vér-
tice 338, de coordenadas N 7293354,94m e E 229130,17m; 
70°07’35” e 12,97 m até o vértice 339, de coordenadas N 
7293359,35m e E 229142,37m; 70°10’39” e 11,88 m até o vér-
tice 340, de coordenadas N 7293363,38m e E 229153,55m; 
71°05’02” e 10,92 m até o vértice 341, de coordenadas N 
7293366,92m e E 229163,88m; 70°14’56” e 19,41 m até o vér-
tice 342, de coordenadas N 7293373,48m e E 229182,15m; 
70°50’57” e 30,12 m até o vértice 343, de coordenadas N 
7293383,36m e E 229210,60m; 63°39’04” e 11,85 m até o vér-
tice 344, de coordenadas N 7293388,62m e E 229221,22m; 
66°56’04” e 10,18 m até o vértice 345, de coordenadas N 
7293392,61m e E 229230,59m; 67°12’36” e 12,70 m até o vér-
tice 346, de coordenadas N 7293397,53m e E 229242,30m; 
66°20’56” e 13,64 m até o vértice 347, de coordenadas N 
7293403,00m e E 229254,79m; 65°25’01” e 13,97 m até o vér-
tice 348, de coordenadas N 7293408,81m e E 229267,49m; 
64°53’14” e 39,70 m até o vértice 349, de coordenadas N 
7293425,66m e E 229303,44m; 65°46’44” e 11,92 m até o vér-
tice 350, de coordenadas N 7293430,55m e E 229314,31m; 
65°49’31” e 75,92 m até o vértice 351, de coordenadas N 
7293461,64m e E 229383,57m; 63°01’11” e 18,52 m até o vér-
tice 352, de coordenadas N 7293470,04m e E 229400,07m; 
63°46’36” e 17,99 m até o vértice 353, de coordenadas N 
7293477,99m e E 229416,21m; 65°01’57” e 15,40 m até o vér-
tice 354, de coordenadas N 7293484,49m e E 229430,17m; 
68°44’05” e 12,10 m até o vértice 355, de coordenadas N 
7293488,88m e E 229441,45m; 75°27’45” e 13,58 m até o vér-
tice 356, de coordenadas N 7293492,29m e E 229454,60m; 
82°28’34” e 10,69 m até o vértice 357, de coordenadas N 
7293493,69m e E 229465,20m; 86°26’41” e 11,93 m até o vér-
tice 358, de coordenadas N 7293494,43m e E 229477,11m; 
94°34’46” e 77,53 m até o vértice 359, de coordenadas N 
7293488,24m e E 229554,39m; 101°19’59” e 14,50 m até o 
vértice 360, de coordenadas N 7293485,39m e E 229568,61m; 
99°41’27” e 13,60 m até o vértice 361, de coordenadas N 
7293483,10m e E 229582,02m; 95°11’15” e 14,71 m até o vér-
tice 362, de coordenadas N 7293481,77m e E 229596,67m; 
91°36’02” e 15,04 m até o vértice 363, de coordenadas N 
7293481,35m e E 229611,70m; 87°23’26” e 14,94 m até o vér-
tice 364, de coordenadas N 7293482,03m e E 229626,62m; 
82°14’24” e 14,66 m até o vértice 365, de coordenadas N 
7293484,01m e E 229641,15m; 75°44’49” e 14,09 m até o vér-
tice 366, de coordenadas N 7293487,48m e E 229654,81m; 
71°30’12” e 11,73 m até o vértice 367, de coordenadas N 
7293491,20m e E 229665,93m; 67°17’29” e 12,43 m até o vér-
tice 368, de coordenadas N 7293496,00m e E 229677,40m; 
56°35’04” e 10,42 m até o vértice 369, de coordenadas N 
7293501,74m e E 229686,10m; 58°11’45” e 74,25 m até o vér-
tice 370, de coordenadas N 7293540,87m e E 229749,20m; 
60°30’00” e 16,25 m até o vértice 371, de coordenadas N 
7293548,87m e E 229763,34m; 61°37’13” e 15,25 m até o vér-
tice 372, de coordenadas N 7293556,12m e E 229776,76m; 
62°49’29” e 45,76 m até o vértice 373, de coordenadas N 
7293577,02m e E 229817,47m; 63°08’20” e 17,31 m até o vér-
tice 374, de coordenadas N 7293584,84m e E 229832,91m; 
62°59’19” e 17,22 m até o vértice 375, de coordenadas N 
7293592,66m e E 229848,25m; 63°56’39” e 15,59 m até o vér-
tice 376, de coordenadas N 7293599,51m e E 229862,26m; 
61°49’21” e 15,42 m até o vértice 377, de coordenadas N 
7293606,79m e E 229875,85m; 60°46’19” e 13,48 m até o vér-
tice 378, de coordenadas N 7293613,37m e E 229887,61m; 
64°10’44” e 76,45 m até o vértice 379, de coordenadas N 
7293646,67m e E 229956,43m; 48°50’14” e 11,62 m até o vér-
tice 380, de coordenadas N 7293654,32m e E 229965,18m; 
48°04’50” e 43,42 m até o vértice 381, de coordenadas N 
7293683,33m e E 229997,49m; 45°36’08” e 11,43 m até o vér-
tice 382, de coordenadas N 7293691,33m e E 230005,66m; 
25°40’39” e 14,72 m até o vértice 383, de coordenadas N 
7293704,60m e E 230012,04m; 26°55’27” e 33,52 m até o vér-
tice 384, de coordenadas N 7293734,49m e E 230027,22m; 
27°10’17” e 12,68 m até o vértice 385, de coordenadas N 
7293745,77m e E 230033,01m; 26°36’53” e 10,34 m até o vér-
tice 386, de coordenadas N 7293755,01m e E 230037,64m; 
22°47’16” e 13,92 m até o vértice 387, de coordenadas N 
7293767,84m e E 230043,03m; 23°42’28” e 25,57 m até o vér-
tice 388, de coordenadas N 7293791,25m e E 230053,31m; 
19°36’44” e 11,08 m até o vértice 389, de coordenadas N 
7293801,69m e E 230057,03m; 18°50’06” e 41,23 m até o vér-
tice 390, de coordenadas N 7293840,71m e E 230070,34m; 
22°27’12” e 17,46 m até o vértice 391, de coordenadas N 
7293856,85m e E 230077,01m; 21°55’01” e 19,32 m até o vér-
tice 392, de coordenadas N 7293874,77m e E 230084,22m; 
20°38’46” e 18,60 m até o vértice 393, de coordenadas N 
7293892,18m e E 230090,78m; 18°20’60” e 31,99 m até o vér-
tice 394, de coordenadas N 7293922,54m e E 230100,85m; 
17°45’52” e 15,40 m até o vértice 395, de coordenadas N 
7293937,21m e E 230105,55m; 17°02’44” e 30,91 m até o vér-
tice 396, de coordenadas N 7293966,76m e E 230114,61m; 
15°47’04” e 15,66 m até o vértice 397, de coordenadas N 
7293981,83m e E 230118,87m; 14°43’47” e 14,83 m até o vér-
tice 398, de coordenadas N 7293996,17m e E 230122,64m; 
13°14’17” e 14,10 m até o vértice 399, de coordenadas N 
7294009,90m e E 230125,87m; 13°51’07” e 13,57 m até o vér-
tice 400, de coordenadas N 7294023,08m e E 230129,12m; 
13°26’40” e 23,96 m até o vértice 401, de coordenadas N 
7294046,38m e E 230134,69m; 12°17’31” e 10,76 m até o vér-
tice 402, de coordenadas N 7294056,89m e E 230136,98m; 
11°36’33” e 10,14 m até o vértice 403, de coordenadas N 
7294066,82m e E 230139,02m; 7°09’16” e 75,07 m até o vérti-
ce 404, de coordenadas N 7294141,31m e E 230148,37m; 
6°16’27” e 10,52 m até o vértice 405, de coordenadas N 
7294151,77m e E 230149,52m; 7°50’31” e 27,56 m até o vérti-
ce 406, de coordenadas N 7294179,07m e E 230153,28m; 
13°54’57” e 15,01 m até o vértice 407, de coordenadas N 
7294193,64m e E 230156,89m; 14°09’32” e 26,08 m até o vér-
tice 408, de coordenadas N 7294218,93m e E 230163,27m; 
18°13’30” e 41,41 m até o vértice 1, de coordenadas N 
7294258,26m e E 230176,22m; deste segue confrontando com 
Terras de Agnaldo, com os seguintes azimutes e distâncias: 
314°26’17” e 394,37 m até o MARCO 51, de coordenadas N 
7294534,38m e E 229894,63m; 19°17’ 08” e 382,92m, até o 
vértice 410, de coordenadas N 7294660,85m e E 230256,06m; 
166°14’18” e 117,73m, até o vértice 411, de coordenadas N 
7294632,84 e E 230370,42m; 10°45’25” e 903,10m, até o 
MARCO 52, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas encontram-se representadas no 
Sistema UTM.

Obs. Este memorial foi baseado nas informações fornecidas 
pela Comunidade, em reuniões com técnicos da Fundação ITESP.

MÁRCIA MOREIRA MONTEIRO - ENGENHEIRA CARTÓ-
GRAFA

Despacho do Diretor Adjunto de Recursos Fundiários
Processo ITESP 710/2010
Interessado: Fundação Itesp
Assunto: Procedimento sancionatório em face do servidor 

R. D. para apurar possível anotação falsa em registros de 
freqüência.

Trata-se de procedimento sancionatório instaurado pela 
Portaria Itesp nº 82, de 30/11/2010, publicada no DOE de 02 

7292681,00m e E 229929,00m; 196°45’45” e 86,68 m até o 
vértice 239,de coordenadas N 7292598,00m e E 229904,00m; 
277°51’12” e 29,27 m até o vértice 240, de coordenadas N 
7292602,00m e E 229875,00m; 235°10’32” e 84,05 m até o 
vértice 241, de coordenadas N 7292554,00m e E 229806,00m; 
256°49’39” e 48,27 m até o vértice 242, de coordenadas N 
7292543,00m e E 229759,00m; 250°58’28” e 30,68 m até o 
vértice 243, de coordenadas N 7292533,00m e E 229730,00m; 
260°54’35” e 50,64 m até o vértice 244, de coordenadas N 
7292525,00m e E 229680,00m; 175°59’09” e 57,14 m até o 
vértice 245, de coordenadas N 7292468,00m e E 229684,00m; 
267°21’27” e 390,42 m até o vértice 246, de coordenadas N 
7292450,00m e E 229294,00m; 270°00’00” e 206,00 m até o 
vértice 247, de coordenadas N 7292450,00m e E 229088,00m; 
260°13’49” e 153,22 m até o vértice 248, de coordenadas N 
7292424,00m e E 228937,00m; 280°51’51” e 100,81 m até o 
vértice 249, de coordenadas N 7292443,00m e E 228838,00m; 
269°40’15” e 174,00 m até o vértice 250, de coordenadas N 
7292442,00m e E 228664,00m; 267°51’09” e 80,06 m até o 
vértice 251, de coordenadas N 7292439,00m e E 228584,00m; 
265°03’15” e 104,39 m até o vértice 252, de coordenadas N 
7292430,00m e E 228480,00m; 268°43’37” e 180,04 m até o 
vértice 253, de coordenadas

N 7292426,00m e E 228300,00m; 271°17’46” e 221,06 m 
até o vértice 254, de coordenadas N 7292431,00m e E 
228079,00m; 263°11’27” e 67,48 m até o vértice 255, de coor-
denadas N 7292423,00m e E 228012,00m; 277°25’53” e 23,19 
m até o vértice 256, de coordenadas N 7292426,00m e E 
227989,00m; 270°09’17” e 392,33 m até o vértice 257, de 
coordenadas N 7292427,06m e E 227596,67m; deste segue pelo 
Rio Guaviruva com os seguintes azimutes e distâncias: 
42°00’09” e 33,67 m até o vértice 258, de coordenadas N 
7292452,08me E 227619,20m; 39°17’16” e 23,51 m até o vérti-
ce 259, de coordenadas N 7292470,28m e E 227634,09m; 
35°49’12” e 20,52 m até o vértice 260, de coordenadas N 
7292486,92m e E 227646,10m; 33°29’56” e 27,41 m até o vér-
tice 261, de coordenadas N 7292509,78m e E 227661,23m; 
32°21’02” e 26,22 m até o vértice 262, de coordenadas N 
7292531,93m e E 227675,26m; 33°20’43” e 45,15 m até o vér-
tice 263, de coordenadas N 7292569,65m e E 227700,08m; 
31°20’43” e 71,11 m até o vértice 264, de coordenadas N 
7292630,38m e E 227737,07m; 26°21’35” e 288,40 m até o 
vértice 265, de coordenadas N 7292888,79m e E 227865,12m; 
deste segue confrontando com a Ribeirão Mocafe com os 
seguintes azimutes e distâncias: 54°38’41” e 6,20 m até o vérti-
ce 266, de coordenadas N 7292892,38m e E 227870,18m; 
60°11’51” e 6,18 m até o vértice 267, de coordenadas N 
7292895,45m e E 227875,54m; 68°02’57” e 10,67 m até o vér-
tice 268, de coordenadas N 7292899,44m e E 227885,44m; 
68°07’20” e 18,11 m até o vértice 269, de coordenadas N 
7292906,19m e E 227902,25m; 68°46’47” e 16,66 m até o vér-
tice 270, de coordenadas N 7292912,22m e E 227917,78m; 
69°07’12” e 10,97 m até o vértice 271, de coordenadas N 
7292916,13m e E 227928,03m; 71°51’52” e 14,52 m até o vér-
tice 272, de coordenadas N 7292920,65m e E 227941,83m; 
72°22’08” e 14,43 m até o vértice 273, de coordenadas N 
7292925,02m e E 227955,58m; 72°03’35” e 16,85 m até o vér-
tice 274, de coordenadas N 7292930,21m e E 227971,61m; 
72°49’25” e 18,86 m até o vértice 275, de coordenadas N 
7292935,78m e E 227989,63m; 72°52’28” e 18,41 m até o vér-
tice 276, de coordenadas N 7292941,20m e E 228007,22m; 
73°28’41” e 17,34 m até o vértice 277, de coordenadas N 
7292946,13m e E 228023,84m; 74°57’31” e 18,11 m até o vér-
tice 278, de coordenadas N 7292950,83m e E 228041,33m; 
78°02’52” e 10,67 m até o vértice 279, de coordenadas N 
7292953,04m e E 228051,77m; 78°20’04” e 11,37 m até o vér-
tice 280, de coordenadas N 7292955,34m e E 228062,91m; 
77°20’17” e 12,14 m até o vértice 281, de coordenadas N 
7292958,00m e E 228074,75m; 79°10’42” e 25,78 m até o vér-
tice 282, de coordenadas N 7292962,84m e E 228100,07m; 
78°59’07” e 12,56 m até o vértice 283, de coordenadas N 
7292965,24m e E 228112,40m; 79°18’26” e 12,02 m até o vér-
tice 284, de coordenadas N 7292967,47m e E 228124,21m; 
80°37’28” e 20,63 m até o vértice 285, de coordenadas N 
7292970,83m e E 228144,56m; 82°54’50” e 18,32 m até o vér-
tice 286, de coordenadas N 7292973,09m e E 228162,74m; 
84°27’29” e 16,57 m até o vértice 287, de coordenadas N 
7292974,69m e E 228179,23m; 79°04’45” e 10,40 m até o vér-
tice 288, de coordenadas N 7292976,66m e E 228189,44m; 
81°13’25” e 12,91 m até o vértice 289, de coordenadas N 
7292978,63m e E 228202,20m; 86°11’23” e 10,38 m até o vér-
tice 290, de coordenadas N 7292979,32m e E 228212,56m; 
85°58’49” e 34,09 m até o vértice 291, de coordenadas N 
7292981,71m e E 228246,57m; 89°31’02” e 21,36 m até o vér-
tice 292, de coordenadas N 7292981,89m e E 228267,93m; 
88°52’55” e 18,96 m até o vértice 293, de coordenadas N 
7292982,26m e E 228286,89m; 85°51’50” e 17,75 m até o vér-
tice 294, de coordenadas N 7292983,54m e E 228304,59m; 
82°41’03” e 18,61 m até o vértice 295, de coordenadas N 
7292985,91m e E 228323,05m; 82°46’05” e 17,95 m até o vér-
tice 296, de coordenadas N 7292988,17m e E 228340,86m; 
80°43’04” e 17,79 m até o vértice 297, de coordenadas N 
7292991,04m e E 228358,42m; 79°28’36” e 18,29 m até o vér-
tice 298, de coordenadas N 7292994,38m e E 228376,40m; 
73°27’38” e 16,83 m até o vértice 299, de coordenadas N 
7292999,17m e E 228392,53m; 71°08’02” e 14,29 m até o vér-
tice 300, de coordenadas N 7293003,79m e E 228406,05m; 
69°26’05” e 14,38 m até o vértice 301, de coordenadas N 
7293008,84m e E 228419,51m; 66°51’59” e 11,58 m até o vér-
tice 302, de coordenadas N 7293013,39m e E 228430,16m; 
60°14’59” e 13,44 m até o vértice 303, de coordenadas N 
7293020,06m e E 228441,83m; 52°28’32” e 16,63 m até o vér-
tice 304, de coordenadas N 7293030,19m e E 228455,02m; 
51°04’53” e 19,36 m até o vértice 305, de coordenadas N 
7293042,35m e E 228470,08m; 49°23’43” e 35,52 m até o vér-
tice 306, de coordenadas N 7293065,47m e E 228497,05m; 
47°34’26” e 15,43 m até o vértice 307, de coordenadas N 
7293075,88m e E 228508,44m; 46°35’11” e 72,80 m até o vér-
tice 308, de coordenadas N 7293125,91m e E 228561,32m; 
50°18’44” e 16,19 m até o vértice 309, de coordenadas N 
7293136,25m e E 228573,78m; 51°53’13” e 18,99 m até o vér-
tice 310, de coordenadas N 7293147,97m e E 228588,72m; 
52°25’06” e 10,62 m até o vértice 311, de coordenadas N 
7293154,45m e E 228597,14m; 54°08’12” e 11,04 m até o vér-
tice 312, de coordenadas N 7293160,92m e E 228606,09m; 
56°01’07” e 21,83 m até o vértice 313, de coordenadas N 
7293173,12m e E 228624,19m; 57°19’26” e 18,65 m até o vér-
tice 314, de coordenadas N 7293183,19m e E 228639,89m; 
59°01’54” e 43,63 m até o vértice 315, de coordenadas N 
7293205,64m e E 228677,30m; 61°31’15” e 13,93 m até o vér-
tice 316, de coordenadas N 7293212,28m e E 228689,54m; 
62°58’09” e 11,55 m até o vértice 317, de coordenadas N 
7293217,53m e E 228699,83m; 64°10’34” e 11,75 m até o vér-
tice 318, de coordenadas N 7293222,65m e E 228710,41m; 
68°55’09” e 26,58 m até o vértice 319, de coordenadas N 
7293232,21m e E 228735,21m; 70°45’04” e 13,13 m até o vér-
tice 320, de coordenadas N 7293236,54m e E 228747,61m; 
72°43’46” e 12,29 m até o vértice 321, de coordenadas N 
7293240,19m e E 228759,35m; 72°37’45” e 12,26 m até o vér-
tice 322, de coordenadas N 7293243,85m e E 228771,05m; 
74°07’06” e 23,50 m até o vértice 323, de coordenadas N 
7293250,28m e E 228793,65m; 74°44’11” e 11,66 m até o vér-
tice 324, de coordenadas N 7293253,35m e E 228804,90m; 
75°40’01” e 33,24 m até o vértice 325, de coordenadas N 
7293261,58m e E 228837,11m; 76°01’43” e 10,73 m até o vér-
tice 326, de coordenadas N 7293264,17m e E 228847,52m; 
74°59’48” e 10,78 m até o vértice 327, de coordenadas N 
7293266,96m e E 228857,93m; 76°51’02” e 30,24 m até o vér-
tice 328, de coordenadas N 7293273,84m e E 228887,38m; 
77°13’58” e 19,82 m até o vértice 329, de coordenadas N 
7293278,22m e E 228906,71m; 75°41’08” e 47,44 m até o vér-


